
ESTADO DE GOIÁS
MUÀIICiPIO DE BURIÍINóPOLIS

PBIÍtrum ilUillGlPÀl Dt EURlllX0P0US
aoa,2021 . 2021

CNPJ: 24.a56.569/1X,0í-ll
DecÍelo no 145712022 Buriünópolis - cO,0í dê setembro de 2022.

"Nomola Consolho tluniclpal do
Alimentação Escola/'

A PREFEITA i'UNICIPAL DE BURITINóPOLIS, EStAdO dE GOiáS. ANA
Paula Soares Dourado, no uso de suas atribuiçôes legais:

DECRETA:

Art ío - Fica nomeado os membros do Conselho Municipal de
Alimentação Escolar - CAE, do Município de BuÍitinópolis, nas conÍormidades do que
deteÍmina a Lei.

AÍt 2! - O Conselho Municipal de AlimêntaÉo Escolar - CAE será
composto pelos membros Íelacionados abaixo, com suas respectivas
representações e fu nções;

RoDrcsentantes do Pod€r Executivo:
TitulaÍ - Janaina Janara Soares Batista
Suplente - Wederson da Silva Barbosa

ReDl€sentantês dos docente8 e ttabalhadorês de Educacão:
Titular - Clêia Dourâdo Magalhães (Presidente)
Suplente - Elizangelâ Pereira dos Anjos
Titular - Nezita Pêreira de Souza
Suplente - Jacksândra Jesus Dourado

Reoresêntantês Pais e Alunos:
Titular - Lucília dos Santos Azevedo
Suplente - Renata Moreira dos Santos
Titular - lvanete Rosa dos Santos Azevedo
Suplente - Marinete do Carmo Santos Gomês

Rêpr€sontantes da Soclodade Clyil:
Titular - Wilka Souza BÍito Azevedo Mce-Presidente)
Suplente - Kassiana MaÍques Vieira da Situa
TrtulaÍ - Adenilson Rocha de Azevedo
Suplente - Jhonathan MoÍeira da Silva

PaÉgraÍo Únbo - Os membros do Conselho, ora nomeados, nada
receberáo pelo dêsempenho do mandato;

AÍt 30 - O mandato dos membros nomeedos terá o prazo do quadriênio
2022 a 2025.

ÂÉ 40 - Estê Decreto entraÉ em vigor na data de sua assinetura e
publicaçâo, revogadas âs disposições em contrário.

RegistÍa€e, Publica€e e Cumpre€€.

Gabinete da Prefeitia Municipal de Buritinópolis, Estado dê Goiás, ao 01
(PÍimeiro) dia do mês de setêmbro de 2022.

ANA PÃg|HSOARES DOURADO
PíeÍ€lta Munlclpal 1tú
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